
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 965, DE 2022

(Apensados PLs nºs 1.853/2022 e 57/2023) 

Altera dispositivos do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, acrescentando o artigo
215-B,  a  fim  de  tipificar  o  ato  de
remoção  proposital  de  preservativo,
sem o  consentimento  do  parceiro  ou
da  parceira,"stealthing",  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do artigo 215-B, com a seguinte redação:

“Art. 215-B - Remover, sem o conhecimento e/ou consentimento de
outrem, o preservativo antes ou durante o ato sexual:

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos e multa, se o ato não
constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Somente se processa mediante representação.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO
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